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Aos 10 de fevereiro o candidato Fábio do Nascimento Sales solicita recurso contra o
resultado da etapa de apresentação de pré-projeto, em especial com atenção aos
critérios de julgamento números 02 (domínio do tema do projeto) e 05 (capacidade de
discussão). Aos 11 de fevereiro, às 9h, a comissão examinadora se reuniu para
revisão do vídeo referente à apresentação e arguição do candidato. A comissão
examinadora reavaliou o candidato quanto aos cinco critérios explicitados no edital
01/2020. No critério “capacidade de redação do projeto” o candidato foi penalizado
pela ausência no texto de embasamento sobre as citocinas que seriam estudadas no
projeto, ausência de definição de unidades de coleta ou mesmo previsão de
colaboração para coletas, erro acerca da emissão de termo de consentimento livre e
esclarecido, e erro na metodologia de detecção de citocinas. Estes mesmos pontos
contribuem também para a penalização no critério “clareza do projeto”. Os dois
últimos pontos (erro acerca da emissão de termo de consentimento livre e
esclarecido, e erro na metodologia de detecção de citocinas) contribuíram também
para penalização no critério “domínio do tema”. Também neste item, “domínio do
tema”, foram notados erros durante a apresentação, como “o vírus do papiloma
humano é uma das doenças...” [SIC], ausência dos dados sobre o questionário
clínico e epidemiológico, ausência de apresentação de embasamento sobre as
citocinas estudadas, ausência de correlação do projeto com o escopo do programa
na área de Biotecnologia, além de leitura de slides. Na apresentação, critério
“qualidade da apresentação e dos slides”, o candidato apresentou boa postura e
dicção, no entanto a leitura intensa de slides comprometeu sobremaneira o
desempenho na nota do candidato, e também é possível notar que as referências da
apresentação são na verdade as referências do projeto e não da apresentação, com
referências citadas que não foram observadas durante a apresentação, e também
fontes utilizadas na apresentação não estão referenciadas. Na arguição, critério
“capacidade de discussão”, o candidato obteve sucesso na resposta apenas da
primeira pergunta feita pela banca examinadora. Nas perguntas subsequentes,
incluindo sobre discussão sobre biotecnologia, a banca examinadora julgou que o
candidato não foi capaz de discutir os temas propostos. Ademais, as metodologias
empregadas no projeto não são inovadoras, como argumentado no recurso do
candidato, visto que já são utilizadas há décadas tanto em laboratórios clínicos como
de pesquisa e público alvo, não configurando, portanto, uma inovação biotecnológica.
O escopo do projeto em sua redação não faz uma correlação clara com a
biotecnologia, configurando o projeto como sendo mais afim à área da saúde pública
e epidemiologia. Com relação à exequibilidade do projeto, nota-se que o candidato
não planejou ou dispõe de colaborações para a realização de coletas biológicas, com
especial atenção ao número amostral de 240 coletas (levando em consideração o
período do mestrado). A comissão ressalta que a indicação do possível orientador
não foi determinante na atribuição de notas nos critérios avaliados, mas sim a
capacidade de argumentação do candidato em relação às perguntas propostas com
a linha de pesquisa do orientador, visto que não foi observada qualquer afinidade



entre o projeto proposto com o orientador indicado. Desta forma, a banca indefere o
pedido de revisão de notas do candidato Fábio do Nascimento Sales, e decide pela
manutenção da nota conferida ao candidato nos cinco critérios explicitados no
edital.
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EDITAL N01/2020 

 

EDITAL DE SELEÇÃO PARA INGRESSO NO MESTRADO -  RESULTADO DA ETAPA DE APRESENTAÇÃO DE PRÉ-PROJETOS APÓS RECURSO 

Candidato(a) 
Critérios* 

Nota Situação 
1 2 3 4 5 

ALINE DAYANA PEREIRA DA SILVA 1,6 1,6 1,9 1,4 1,7 8,2 Classificada 

FÁBIO DO NASCIMENTO SALES 1,3 0,8 1,1 1,3 0,5 5,0 Desclassificado 

KAÍQUE YAGO GERVAZIO DE LIMA 1,8 2,0 1,8 1,9 2,0 9,5 Classificado 

LAYANA MARY FROTA MENEZES 1,3 1,6 1,4 1,3 1,2 6,8 Classificada 

LUZIA GLECILIANA BATISTA 0,5 1,2 1,0 1,2 1,0 4,9 Desclassificada 

OSLAENE ALVES DE BRITO 0,8 0,5 0,8 1,2 0,5 3,8 Desclassificada 

RUTH MIRELES RODRIGUES DE MOURA 1,0 0,8 0,5 1,3 1,0 4,7 Desclassificada 

SILVIA DE OLIVEIRA SOARES 1,9 1,8 2,0 1,6 2,0 9,3 Classificada 

THALITA BARBOSA ANDRADE 1,5 1,2 1,7 1,2 1,0 6,5 Classificada 

*Critérios 
1. Capacidade de redação de projeto científico (0 a 2) 
2. Domínio do tema do projeto (0 a 2) 
3. Clareza do projeto (0 a 2) 
4. Qualidade da apresentação e dos slides (0 a 2) 
5. Capacidade de discussão (0 a 2) 
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